
Ofício 1.765/2015/GAB-AJ/TCE-MT              
Cuiabá, 12 de agosto de 2015.

A Sua Senhoria
Senhora MARLI PEREIRA C EVANGELISTA
Ex-Gerente de Assistência ao Plano de Saúde - Instituto de Assistência à Saúde dos 
Servidores do Estado - MT Saúde
CUIABÁ – MT
marlievangelista@hotmail.com

Assunto: Processo 13.132-6/2011 (CONTAS ANUAIS – 2011)

     Ilustríssimo Senhor,

Em atenção ao requerimento, protocolado neste Tribunal sob o nº 
193739/2015,  pelo  qual  Vossa  Senhoria  solicita  dilação  de  prazo  para  o 
encaminhamento dos esclarecimentos, referentes ao processo 131326/2011 - contas 
anuais de gestão do  Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - MT 
Saúde do exercício 2011 e, ainda, cópia digital do citado processo, comunico que:
– defiro por  10 (dez) dias a prorrogação solicitada, contados a partir  do dia 
seguinte ao término do prazo anterior,
– defiro o pedido de cópias, informando contudo, que as custas da extração 
correrão por conta do interessado.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Relator

1 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do 
TCE/MT.
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